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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL S TC O OT

Modelação 3D  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A Semestral 160 60 20 6
Iluminação e Texturização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A Semestral 160 60 20 6
Produção Multimédia I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T Semestral 160 60 20 6

 3.º ano/2.º semestre

QUADRO N.º 7 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL S TC O OT

Animação 3D II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A Semestral 160  60     20 6
Aplicações 3D  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A Semestral 160 60 20 6
Projecto de Animação II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A Semestral 80 30 30 20 3
Gestão e Produção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CO Semestral 80 30 10 3
Seminário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CO Semestral 160 40 6
Programação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T Semestral 160 60 20 6 Optativa
Produção Multimédia II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A Semestral 160 60 20 6 Optativa
Sonoplastia II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A Semestral 160  60     20 6 Optativa

 203015657 

PARTE F

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional da Saúde

Centro de Saúde da Ribeira Grande

Aviso n.º 21/2010/A
1 — Nos termos das disposições conjugadas da Lei n.º 12-A/2008 

de 27 de Julho, adaptada à Região pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 26/2008/A de 24 de Julho, dos n.os 1 e 4 do artigo 13.º e artigos 7.º 9.º e 
12.º do Decreto Lei n.º 248/2009 de 22 de Setembro, faz-se público que por 
deliberação do Conselho de Administração do Centro de Saúde da Ribeira 
Grande de 10 de Fevereiro de 2010, com autorização prévia de S. Ex.ª o 
Vice Presidente do Governo Regional dos Açores de 7 de Janeiro de 2010, 
se encontra aberto pelo prazo de 15 dias úteis, a contar da data de publi-
cação deste aviso no Diário da República, o procedimento concursal para 
admissão de 3 enfermeiros, da carreira especial de enfermagem, em regime 
de contrato individual de trabalho por tempo indeterminado, do Quadro de 
Ilha de São Miguel, afecto ao Centro de Saúde da Ribeira Grande.

2 — Legislação aplicável: Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Julho, aplicada à 
Região pelo Decreto Legislativo Regional n.º 26/2008/A de 24 de Julho, re-
publicado pelo Decreto Legislativo Regional 17/2009/A de 14 de Outubro, 
Decreto Lei n.º 248/2009 de 22 de Setembro, Capítulo IV do Decreto Lei 
n.º 437/91 de 8 de Novembro, com as alterações aplicadas pelo n.º 412/98 
de 30 de Dezembro e 411/99 de 15 de Outubro, Decreto Legislativo Re-
gional n.º 27/2007/A de 10 de Dezembro, regulamentado pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 20/2008/A de 20 de Outubro, Lei n.º 59/2008 
de 11 de Setembro, Portaria n.º 1553-D/2008 de 31 de Dezembro.

3 — O prazo de validade do concurso é o referente no n.º 1 do ar-
tigo 23.º do Decreto Lei n.º 437/91 de 8 de Novembro.

4 — O local de prestação de trabalho é o Centro de Saúde da Ri-
beira Grande, o qual abrange a área geográfica do Concelho da Ribeira 
Grande.

5 — O conteúdo funcional é o constante no n.º 1 do artigo 9.º do 
Decreto Lei n.º 248/2009 de 22 de Setembro.

6 — Ao posto de trabalho a ocupar corresponde ao grau de comple-
xidade funcional 3, conforme artigo 11.º do Decreto Lei n.º 248/2009 
de 22 de Setembro.

7 — A remuneração é a constante da tabela anexa ao Decreto Lei 
n.º 437/91 de 8 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto Lei n.º 411/99 de 15 de Outubro e actualização resultante da 
Portaria n.º 1553D/2008 de 31 de Dezembro.

8 — Requisitos gerais de admissão — Preencher os requisitos gerais cons-
tantes no artigo 27.º do Decreto Lei n.º 437/91 de 8 de Novembro e os previstos 
no artigo 8.º da Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro, nomeadamente:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daqueles que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício de 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

9 — Requisitos de Admissão Especiais — São requisitos especiais 
os seguintes: licenciatura em enfermagem e inscrição na Ordem dos 
Enfermeiros.

10 — Condições de admissão: só poderão ser opositores ao procedi-
mento concursal os candidatos que se encontram nas condições previstas no 
âmbito de recrutamento previsto no n.º 4 do artigo 6 da Lei n.º 12-A/2008, 
de 27 de Fevereiro, ou seja, o recrutamento inicia-se entre trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado.

11 — Métodos de selecção e critérios: Os métodos de selecção a utili-
zar são os de avaliação curricular, conforme o estabelecido no artigo 34.
º e alínea a) do artigo 35.º do Decreto Lei n.º 437/91 de 8 de Novembro, 
alterado pelo Decreto Lei n.º 412/98 de 30 de Dezembro.

12 — Actas do Júri — Das actas do júri constam os parâmetros de 
avaliação e respectiva ponderação de cada método de selecção a utilizar, 
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a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método. As actas 
do Júri serão facultadas sempre que solicitadas, mediante requerimento 
dirigido ao Presidente do Júri.

13 — As listas de candidatos admitidos e classificação final serão 
publicadas no Diário da República, conforme n.º 2 do artigo 33.º e 
artigo 38.º do Decreto Lei n.º 437/91 de 8 de Novembro.

14 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-
mento, dirigido ao Presidente do Júri do referido concurso, devidamente 
datado e assinado, entregues pessoalmente na Secção de Pessoal desta 
Instituição ou remetidos pelo correio sob registo e aviso de recepção 
para o Centro de Saúde da Ribeira Grande, Rua de São Francisco, s/n.º, 
9600-537 Ribeira Grande, até ao termo do prazo fixado, devendo constar 
obrigatoriamente os seguintes elementos:

a) Identificação completa do candidato com a indicação do (nome, 
filiação, naturalidade, nacionalidade, estado civil, data de nascimento, 
número, data e serviço de identificação que emitiu, bilhete de iden-
tidade/cartão de cidadão, número de identificação fiscal, residência 
completa, telefone).

b) Identificação do procedimento concursal;
c) Quaisquer outros elementos que os candidatos reputem susceptí-

veis de influir na apreciação do seu mérito ou de constituir motivo de 
preferência legal.

d) Os candidatos devem declarar no requerimento sob compromisso 
de honra e em alíneas separadas, a situação precisa em que se encontram 
relativamente a cada um dos requisitos referidos nas alíneas a) b) c) d) 
e e) do ponto n.º 8 do presente aviso.

15 — As candidaturas devem ser acompanhadas dos seguintes docu-
mentos, sob pena de exclusão do candidato: a) Comprovativo autenticado 
das habilitações académicas; b) Curriculum Vitae, devidamente datado e 
assinado, acompanhado dos documentos que comprovem o que nele se refere 
e que se reportem a formação profissional, estágios e ou experiencia profis-
sional; c) Fotocópia do Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão e do Cartão 
de Contribuinte; d) Fotocópia da Cédula Profissional actualizada ou na falta 
da mesma o comprovativo de inscrição na Ordem dos Enfermeiros. 

15.1 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio elec-
trónico. 

15.2 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei. 

16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma politica de oportunidades entre homens e mulheres no acesso 
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosa-
mente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação. 

17 — Composição do Júri: Presidente: Maria Emília Amaral Borges Tei-
xeira da Silveira, Enfermeira da carreira especial de enfermagem. Vogais 
efectivos: Maria Filomena Martins Carvalho, que substituirá o Presidente 
nas suas faltas e impedimentos e Antónia da Conceição Cordeiro Brum, 
ambas Enfermeiras da carreira especial de enfermagem. Vogais suplentes: 
Maria José Pacheco Baptista Torres Santos e Ana Paula Furtado Ledo 
Melo, ambas Enfermeiras da carreira especial de Enfermagem.

10 de Março de 2010. — A Presidente do Júri, Maria Emília Amaral 
Borges Teixeira da Silveira.

203012708 

PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR DO BARLAVENTO ALGARVIO, E. P. E.

Deliberação n.º 535/2010
Por deliberação do conselho de administração do Centro Hospitalar 

do Barlavento Algarvio, E. P. E., de 10 de Fevereiro de 2010, Amélia 
Maria Brito Gracias, enfermeira -supervisora, do mapa de pessoal do 
Centro Hospitalar do Barlavento Algarvio, E. P. E., foi autorizada a 
exercer funções no Instituto Piaget — Silves, em regime de acumulação 
de funções privadas, ao abrigo do artigo 29.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

11 de Março de 2010. — A Vogal do Conselho de Administração, 
Dr.ª Maria da Conceição Chagas Saúde.

203016978 

 CENTRO HOSPITALAR DE COIMBRA, E. P. E.

Despacho n.º 4795/2010
Por despacho do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

de Coimbra, E. P. E., de 04.03.2010, (Isento de fiscalização prévia do 
Tribunal de Contas):

José Carlos, Assistente Operacional (Operador de Central), em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado no 
Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E., autorizado a acumular funções 
públicas na Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Coimbra do 
Instituto Politécnico de Coimbra, no ano lectivo 2010/2011, ao abrigo 
do artigo 27.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27.02.

Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E., 11 de Março de 2010. — O Di-
rector do Serviço de Gestão de Recursos Humanos, (Jorge Teixeira).

203017196 

 HOSPITAL DE SANTO ANDRÉ, E. P. E.
Deliberação (extracto) n.º 536/2010

Por deliberação do Conselho de Administração do Hospital de Santo 
André, E. P. E., de 4 de Março de 2010, foi a Isabel Pedrosa Domingues, 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO BAIXO ALENTEJO , E. P. E.
Deliberação n.º 537/2010

Por deliberação do Conselho de Administração da Unidade Local de 
Saúde do Baixo Alentejo, E. P. E., de 15 de Setembro de 2009.

Rogério Augusto Gonçalves Mestre, assistente graduado de cirurgia 
geral do mapa de pessoal do Hospital José Joaquim Fernandes de Beja, 
da Unidade Local de Saúde do Baixo Alentejo, E. P. E., foi autorizada 
a acumulação de funções públicas na Escola Superior de Saúde de Beja 
do Instituto Politécnico de Beja.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
10 de Março de 2010. — O Presidente do Conselho de Administração, 

Rui Sousa Santos.
203015535 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DE CASTELO BRANCO, E. P. E.

Despacho (extracto) n.º 4796/2010
Por despacho de 17/12/2009 do Presidente do Conselho Directivo da 

Administração Central do Sistema de Saúde:
Foram colocados, no Centro de Saúde de Castelo Branco, com efeitos 

a 01 de Janeiro de 2010, os seguintes médicos do internato complementar 
de Medicina Geral e Familiar:

Filomena Campos Xavier
Hugo Manuel Pedrosa Oliveira
Data: 10 de Março de 2010. — Nome: Carlos Canaveira Dr., Cargo: O 

Vogal do Conselho de Administração, da ULS -Castelo Branco, E. P. E.
203018005 

Enfermeira Graduada do mapa de pessoal deste Hospital, autorizada a acu-
mulação de funções públicas na Escola Superior de Saúde — Instituto Poli-
técnico de Leiria, no período de 04 de Março de 2010 a 31 de Julho de 2011.

Data: 10 de Março de 2010. — Categoria: Administrador, Nome: 
Licínio Oliveira de Carvalho.

203012002 




